PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2017 
Data: 24 de novembro de 2017

Emenda Nº 01
Data: 12 de dezembro de 2017

Ementa: altera o item 15.1.1 e 15.1.2 do Anexo III do Projeto de Lei Complementar nº 05/2017, do Executivo Municipal.

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, no uso de suas atribuições legais, utilizando-se do que preceitua o artigo 172, incisos IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresentam a seguinte emenda modificativa ao Projeto de Lei Complementar nº 05/2017, do Executivo Municipal, alterando pontualmente os itens 15.1.1 e 15.1.2 do Anexo III do referido Projeto, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aprovou a seguinte Projeto de Lei Complementar:

“ ...

ANEXO III
...

	15
	LICENÇA DE FUNCIONAMENTO PARA ANTENAS COM FINALIDADE DE TRANSMISSÃO DE INTERNET, RÁDIO DIFUSÃO, TELEVISÃO E TELEFONIA CELULAR
	VALOR EM VR

	15.1
	Licença de Funcionamento para Antenas com Finalidade de Transmissão de Internet
	Cobrado Anualmente

	15.1.1
	Antenas, estações com torres, postes e mastros até 25 (vinte e cinco) metros de altura.
	1,00

	15.1.2
	Antenas, estações com torres, postes e mastros de 25,01 (vinte e cinco vírgula zero um) até 40 (quarenta) metros de altura.
	2,00

	15.1.3
	Antenas, estações com torres, postes e mastros acima de 40 (quarenta) metros de altura.
	5,00

	15.2
	Licença de Funcionamento para Antenas com Sinal de Televisão e Rádio Difusão
	Cobrado Anualmente

	15.2.1
	Antenas, estações com torres, postes e mastros até 25 (vinte e cinco) metros de altura.
	2,00

	15.2.2
	Antenas, estações com torres, postes e mastros de 25,01 (vinte e cinco vírgula zero um) até 40 (quarenta) metros de altura.
	3,00

	15.2.3
	Antenas, estações com torres, postes e mastros acima de 40 (quarenta) metros de altura.
	6,00



 
...”

NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2017.
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